PROJETO DE LEI Nº 45/2021
RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SCHROEDER – APAE SCHROEDER.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SCHROEDER – APAE SCHROEDER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.980.751/0001-24, fundada em 28 de setembro de 2021, com sede no Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 22 de novembro de 2021.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______. -

PROJETO DE LEI Nº 45/2021
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis que reconheça como de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SCHROEDER – APAE SCHROEDER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.980.751/0001-24, fundada em 28 de setembro de 2021, com sede no Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina
Tal solicitação tem por intuito reconhecer que essa entidade presta um serviço à população que deve ter o apoio dos Órgãos Públicos, de forma que a mesma possa gozar dos benefícios que tal reconhecimento traz consigo.
Ainda, informamos que o pedido de utilidade pública vem instruído com os devidos documentos determinados pela Lei Municipal n.º 1.523/2006, que estabelece regras para o reconhecimento de utilidade pública.
Inclusive, importa ressaltar que este Projeto de Lei se encontra em consonância com a alteração legislativa promovida pela Lei n.º 2.556/2021, de 19 de novembro de 2021, originada do Poder Legislativo Municipal, que incluiu a APAE como exceção à regra geral de concessão de utilidade pública, permitindo com que tal entidade seja reconhecida como tal logo após a sua inscrição no CNPJ, o que já ocorreu, como comprovam os documentos anexados.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Schroeder, 22 de novembro de 2021.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal 

